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INDICAÇÃO Nº 603/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que viabilize de 
forma veemente, a ampliação e a universalização do teste do pezinho no Sistema Único de Saúde (SUS), 
com a inclusão de um maior número de doenças a serem diagnosticadas nesse exame. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 8 de setembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

 

 

             JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com o Poder 
ExecuƟvo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que o teste do pezinho é uma ferramenta fundamental para o diagnósƟco precoce 
de diversas doenças raras e graves, que podem comprometer a qualidade de vida e o desenvolvimento 
saudável das crianças se não forem tratadas a tempo. 

Considerando que atualmente, o SUS realiza o exame para doenças como fenilcetonúria, 
hipoƟroidismo congênito e Įbrose císƟca, mas existem outras condições que podem ser idenƟĮcadas 
desde o nascimento e que também merecem atenção e tratamento imediato. 

Considerando que a ampliação do teste possibilitaria um diagnósƟco mais eĮcaz e um 
atendimento médico mais ágil, evitando complicações futuras e oferecendo à população a 
oportunidade de um desenvolvimento saudável e equilibrado, inclusive, ao integrar mais doenças ao 
exame, o governo estaria promovendo um avanço signiĮcaƟvo na saúde pública, permiƟndo que mais 
crianças tenham acesso a tratamentos prevenƟvos de alta qualidade. 
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Considerando que nesse contexto entendemos ser perƟnente que o poder público municipal, 
promova a inclusão de novos testes para mais doenças. 

Vale ressaltar que tal medida permiƟrá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administraƟva, demonstrando o compromisso deste governo em promover a parƟcipação do cidadão 
nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que concreƟze a proposta supramencionada. 
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